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MEDIDA PROVISÓRIA Nº  845, DE  20  DE   JULHO   DE 2018 

 

Institui o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Ferroviário. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Fica instituído o Fundo Nacional de Desenvolvimento Ferroviário - FNDF, 
de natureza contábil e financeira, vinculado ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação 
Civil, para destinação de recursos ao subsistema ferroviário federal. 

Art. 2º  Constituem recursos do FNDF: 

I - dotações consignadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos 
adicionais; 

II - doações; e 

III - outros que lhe forem atribuídos. 

§ 1º  As  vinculações de receita orçamentária previstas no caput deverão vigorar 
pelo prazo de cinco anos, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória, 
conforme o disposto no § 4º do art. 114 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 

§ 2º  Constituem igualmente recurso do FNDF os recursos decorrentes da outorga 
da subconcessão da EF-151 - Ferrovia Norte-Sul, no trecho Porto Nacional/Estado de 
Tocantins - Estrela D’Oeste/Estado de São Paulo, e o respectivo ágio. 

Art. 3o  Os recursos do FNDF serão aplicados no subsistema ferroviário federal, 
observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento. 

§ 1º  Os recursos do FNDF serão aplicados prioritariamente na ligação do 
Complexo Portuário de Vila do Conde/Estado do Pará à EF-151 - Ferrovia Norte-Sul. 

§ 2º  Os investimentos referentes aos recursos do FNDF terão início no Município 
de Barcarena, Estado do Pará, para garantir a ligação ao Complexo Portuário de Vila do 
Conde/Estado do Pará. 

Art. 4º  Ato do Poder Executivo federal regulamentará o funcionamento do FNDF. 

Art. 5º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília,  20  de  julho  de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

MP-EMI 42 MTPA MP INSTITUI O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO FERROVIÁRIO - FNDF(L3)
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EMI nº 00042/2018 MTPA MP 
  

Brasília, 19 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, com fulcro no art. 62 da 
Constituição Federal, minuta de Medida Provisória que institui o Fundo de Desenvolvimento 
Ferroviário Nacional - FNDF. 

 

2.                O FNDF, fundo de natureza contábil e financeira, vinculado ao Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil - MTPA, tem como objetivo viabilizar investimentos no 
Subsistema Ferroviário Federal. Tais investimentos se mostram imprescindíveis, haja vista que há a 
necessidade de aumento da participação do modal ferroviário na matriz de transportes nacional, 
proporcionando a redução dos custos de transportes, da emissão de poluentes e do número de 
acidentes em rodovias, além da melhoria do desempenho econômico de toda a malha ferroviária, 
resultando no aumento da competitividade dos produtos brasileiros no exterior, no incentivo dos 
investimentos, da modernização e da produção agrícola. Dentre outros benefícios estão a criação de 
novas fontes de emprego e renda e a redução dos custos de comercialização no mercado interno. 

 

3.                Conforme diagnóstico apresentado no Plano Nacional de Logística - PNL, a 
participação do modal ferroviário, notadamente mais eficiente para transporte de grande quantidade 
de cargas de baixo valor agregado por longas distâncias, está muito aquém do que seria esperado no 
nosso país, com grande vocação para exportação de commodities e dimensões continentais, 
ensejando, portanto, esforços para ampliação da participação do modal na matriz de transporte 
nacional. 

 

4.                Ainda, tais investimentos proporcionarão, em um primeiro momento, a ampliação e a 
integração do Sistema Ferroviário Nacional, estabelecendo o elo entre o norte e o sul do país, a 
partir da interligação da Ferrovia Norte-Sul (EF-151), espinha dorsal do transporte ferroviário 
brasileiro, ao Complexo Portuário de Vila do Conde, no Pará. 

 

5.                Nesse sentido, a partir da instituição do FNDF, cria-se a possibilidade da ampliação da 
capacidade logística no setor de transportes ao integrar de maneira estratégica o território nacional, 
contribuindo, por conseguinte, para a redução do custo logístico do transporte de carga no país. 
Outras possibilidades são a utilização dos valores do referido Fundo para mitigação de conflitos 
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urbanos que vierem a surgir com a operação ferroviária nas cidades ao longo do traçado, 
investimentos em pesquisa e desenvolvimento de tecnologias no setor ferroviário e elaboração de 
estudos e projetos que visem o desenvolvimento do modal ferroviário. 

 

6.                Outrossim, o Fundo tem essencial relevância no sentido de que viabilizará novas 
alternativas para o escoamento da safra agrícola, notadamente no Arco Norte do Brasil, 
promovendo uma logística exportadora competitiva, de modo a possibilitar o acesso a portos de 
grande capacidade. 

 

7.                Para tanto, se faz necessária uma previsão legal para a destinação dos valores devidos 
como contrapartida à União, em razão da outorga decorrente da subconcessão citada, a fim de se 
assegurar que esses valores sejam aplicados no Subsistema Ferroviário Federal, para investimentos 
que retroalimentem o setor. 

 

8.                Justifica-se o regime de urgência pelo avançar do cronograma do projeto de 
subconcessão da EF-151 – Ferrovia Norte-Sul, do trecho entre Porto Nacional/TO e Estrela 
D’Oeste/SP, cuja publicação do edital está prevista para ocorrer até o final do mês de agosto deste 
ano. Atualmente o projeto está em análise pela equipe técnica do Tribunal de Contas da União – 
TCU, e os próximos passos incluem a publicação do acórdão pelo TCU e publicação do edital. 
Logo, é de fundamental importância que este Fundo seja formalizado antes da realização da 
licitação para a subconcessão da EF-151 – Ferrovia Norte-Sul, evitando assim que a aludida Medida 
Provisória perca seu objeto, uma vez que os recursos provenientes da subconcessão serão 
destinados aos cofres do Tesouro Nacional. 

 

9.                A Medida Provisória, portanto, confere a segurança jurídica necessária para que os 
valores devidos como contrapartida à União sejam direcionados de forma adequada ao próprio 
Subsistema Ferroviário Federal, garantindo o desenvolvimento de um setor que historicamente 
necessita de investimentos. 

 

10.              Nesse sentido, o FNDF disporá de recursos provenientes de dotações consignadas na lei 
orçamentária anual da União e seus créditos adicionais, doações, rendimentos de suas aplicações 
financeiras, de outros recursos que lhe forem atribuídos e da outorga da subconcessão da EF-151 – 
Ferrovia Norte-Sul, no trecho Porto Nacional/TO – Estrela D’Oeste/SP, e o respectivo ágio. 

 

11.              Ainda, as despesas do FNDF correrão à conta de dotações orçamentárias específicas 
alocadas no Orçamento Geral da União, observados os limites anuais de movimentação e empenho 
e de pagamento. 

 

12.              São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter à elevada apreciação 
de Vossa Excelência a anexa proposta de Medida Provisória. 

. 
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Respeitosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Valter Casimiro Silveira, Esteves Pedro Colnago Junior
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Mensagem no  401 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências o texto da Medida Provisória no  845, de  20  de  julho  de 2018, 
que “Institui o Fundo Nacional de Desenvolvimento Ferroviário”. 
 

Brasília,  20  de  julho  de 2018.
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